
 diário oficial Nº 34.532  11 Quinta-feira, 25 DE MARÇO DE 2021

iNscriÇÃo estadUal : 15238847-8
aiNf Nº : 812019510001451-5
eNdereÇo : rod Porto da balsa sN KM 03 - tUcUrUÍ/Pa
tucuruí, 24 de março de 2021
roMUlo roldÃo braNdÃo de soUsa
coordenador fazendário - cerat tUcUrUÍ

Protocolo: 639327
EDITAL - CERAT TUCURUÍ
o  ilmo. sr . roMUlo roldao braNdao de soUsa , coordenador fa-
zendário, desta secretaria de estado da fazenda , faz saber ao titu-
lar ou representante legal do contribuinte abaixo relacionado que foi la-
vrado AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL, ficando o mesmo NO-
tificado , na forma do disposto pelo artigo 14, § 3º da lei  nº 6.182, de 
30.12.98 , a Pagar ou aPreseNtar impugnação no prazo de 30 (trinta) 
dias , após  a  data  da publicação  ou afixação do  edital , na sede da 
cerat , situada à av. aloysio chaves nº 155 - Nova tucuruí , tucuruí/
pa , ressaltando que o não atendimento, no prazo estabelecido, ensejará 
a adoção de medidas cabíveis em defesa do erário estadual.
razÃo social: j. lorraiNe da silva coMÉrcio PaNificaÇÃo
iNscriÇÃo estadUal : 15531720-2
aiNf Nº : 352019510005580-8
eNdereÇo : rUa 2: rUa da alvorada s/N - toMÉ-aÇU/Pa
tucuruí, 24 de março de 2021
roMUlo roldÃo braNdÃo de soUsa
coordenador fazendário - cerat tUcUrUÍ

Protocolo: 639316
EDITAL - CERAT TUCURUÍ
o  ilmo. sr . roMUlo roldao braNdao de soUsa , coordenador fa-
zendário, desta secretaria de estado da fazenda , faz saber ao titu-
lar ou representante legal do contribuinte abaixo relacionado que foi la-
vrado AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL, ficando o mesmo NO-
tificado , na forma do disposto pelo artigo 14, § 3º da lei  nº 6.182, de 
30.12.98 , a Pagar ou aPreseNtar impugnação no prazo de 30 (trinta) 
dias , após  a  data  da publicação  ou afixação do  edital , na sede da 
cerat , situada à av. aloysio chaves nº 155 - Nova tucuruí , tucuruí/
pa , ressaltando que o não atendimento, no prazo estabelecido, ensejará 
a adoção de medidas cabíveis em defesa do erário estadual.
razÃo social: ssl coMÉrcio de ProdUtos aliMeNticios eireli
iNscriÇÃo estadUal : 15693307-1
aiNf Nº : 262020510001849-1
eNdereÇo : rUa bragaNÇa 15 - saNta lUzia - goiaNÉsia do Pará
tucuruí, 24 de março de 2021
roMUlo roldÃo braNdÃo de soUsa
coordenador fazendário - cerat tUcUrUÍ

Protocolo: 639290
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – AINF DE TRÂNSITO -  CERAT CASTANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tribu-
tária, desta secretaria de estado da fazenda.
FAZ SABER que, pelo presente edital,  fica NOTIFICADA  a empresa abaixo 
relacionada, de que foram  lavrados aiNf’s, decorrente de termos de apre-
ensões e Depósitos – TAD’s, conforme abaixo detalhados.
aiNf: 322020510001913-5 e 322020510001914-3
tad:  322020390001234-1 e 322020390001235-0
coNtribUiNte: iMPortadora e exPortadora seNa ltda
iNscriÇÃo estadUal: 15.151.911-0
servidor(a) aUtUaNte: jUliaNa rosado soares de araUjo
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar 
impugnação são de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publi-
cação desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei nº6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela lei nº7.078, de 28 de dezembro 
de 2007, o que poderá ser feito diretamente junto a esta coordenação, 
localizada a Rua Paes de Carvalho nº1128 – Centro – Castanhal-Pa, findo o 
qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário.
Hilário aUgUsto ferreira Neto
coordeNador fazeNdário -cerat castaNHal

Protocolo: 639098
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Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos 
FAZENDÁRIOS- TARF

AcÓRDãos
SEGUNDA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
acÓrdÃo N. 7761 - 2ª cPj. recUrso N. 17422 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000181-0)
acÓrdÃo N. 7760 - 2ª cPj. recUrso N. 17420 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000165-8)
acÓrdÃo N. 7759 - 2ª cPj. recUrso N. 17418 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000183-6)
acÓrdÃo N. 7758 - 2ª cPj. recUrso N. 17416 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510003090-1)
acÓrdÃo N. 7757 - 2ª cPj. recUrso N. 17414 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002870-2)
acÓrdÃo N. 7756 - 2ª cPj. recUrso N. 17410 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510003039-1)
acÓrdÃo N. 7755 - 2ª cPj. recUrso N. 17408 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510003094-4)
acÓrdÃo N. 7754 - 2ª cPj. recUrso N. 17406 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510003089-8)
acÓrdÃo N. 7753 - 2ª cPj. recUrso N. 17404 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510003032-4)
acÓrdÃo N. 7752 - 2ª cPj. recUrso N. 17340 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002964-4)
acÓrdÃo N. 7751 - 2ª cPj. recUrso N. 17338 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002670-0)
acÓrdÃo N. 7750 - 2ª cPj. recUrso N. 17334 – volUNtário (Processo/aiNf N. 642016510001094-7)
acÓrdÃo N. 7749 - 2ª cPj. recUrso N. 17196 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000039-2)
acÓrdÃo N. 7748 - 2ª cPj. recUrso N. 17194 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000030-9)
acÓrdÃo N. 7747 - 2ª cPj. recUrso N. 17192 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000034-1)
acÓrdÃo N. 7746 - 2ª cPj. recUrso N. 17190 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000033-3)
acÓrdÃo N. 7745 - 2ª cPj. recUrso N. 17012 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001752-2)
acÓrdÃo N. 7744 - 2ª cPj. recUrso N. 17008 – volUNtário (Processo/aiNf N. 352017510001194-6)

acÓrdÃo N. 7743 - 2ª cPj. recUrso N. 17004 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002963-6)
acÓrdÃo N. 7742 - 2ª cPj. recUrso N. 17002 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002965-2)
acÓrdÃo N. 7741 - 2ª cPj. recUrso N. 17000 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002514-2)
acÓrdÃo N. 7740 - 2ª cPj. recUrso N. 16996 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000192-5)
acÓrdÃo N. 7739 - 2ª cPj. recUrso N. 16994 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382017510000193-3)
acÓrdÃo N. 7738 - 2ª cPj. recUrso N. 16980 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001569-4)
acÓrdÃo N. 7737 - 2ª cPj. recUrso N. 16978 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001572-4)
acÓrdÃo N. 7736 - 2ª cPj. recUrso N. 16976 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001740-9)
acÓrdÃo N. 7735 - 2ª cPj. recUrso N. 16974 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001755-7)
acÓrdÃo N. 7734 - 2ª cPj. recUrso N. 16972 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001554-6)
acÓrdÃo N. 7733 - 2ª cPj. recUrso N. 16970 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001677-1)
acÓrdÃo N. 7732 - 2ª cPj. recUrso N. 16968 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001576-7)
acÓrdÃo N. 7731 - 2ª cPj. recUrso N. 16966 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002970-9)
acÓrdÃo N. 7730 - 2ª cPj. recUrso N. 16964 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001549-0)
acÓrdÃo N. 7729 - 2ª cPj. recUrso N. 16960 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001498-1)
acÓrdÃo N. 7728 - 2ª cPj. recUrso N. 16958 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002994-6)
acÓrdÃo N. 7727 - 2ª cPj. recUrso N. 16956 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001570-8)
acÓrdÃo N. 7726 - 2ª cPj. recUrso N. 16952 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002972-5)
acÓrdÃo N. 7725 - 2ª cPj. recUrso N. 16950 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001573-2)
acÓrdÃo N. 7724 - 2ª cPj. recUrso N. 16940 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001510-4)
acÓrdÃo N. 7723 - 2ª cPj. recUrso N. 16936 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001681-0)
acÓrdÃo N. 7722 - 2ª cPj. recUrso N. 16934 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001746-8)
acÓrdÃo N. 7721 - 2ª cPj. recUrso N. 16926 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001921-5)
acÓrdÃo N. 7720 - 2ª cPj. recUrso N. 16924 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001574-0)
acÓrdÃo N. 7719 - 2ª cPj. recUrso N. 16922 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001673-9)
acÓrdÃo N. 7718 - 2ª cPj. recUrso N. 16920 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001670-4)
acÓrdÃo N. 7717 - 2ª cPj. recUrso N. 16918 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001688-7)
acÓrdÃo N. 7716 - 2ª cPj. recUrso N. 16916 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001507-4)
acÓrdÃo N. 7715 - 2ª cPj. recUrso N. 16912 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001495-7)
acÓrdÃo N. 7714 - 2ª cPj. recUrso N. 16910 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002790-0)
acÓrdÃo N. 7713 - 2ª cPj. recUrso N. 16908 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001914-2), e
acÓrdÃo N. 7712 - 2ª cPj. recUrso N. 16906 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 382016510001543-0) coNselHeiro relator: eMilio 
carlos vieira de barros. eMeNta: icMs. aUto de iNfraÇÃo. ativo 
NÃo regUlar. aPreeNsÃo de Mercadorias. liMiNar eM MaNdado 
de segUraNÇa. 1. decisão liminar em Mandado de segurança impetrado 
pelo sujeito passivo que impede a apreensão de mercadorias para cobran-
ça de tributo em decorrência da situação fiscal de ativo não regular, im-
pede a fazenda estadual de efetuar a lavratura de termo de apreensão e 
Depósito pelo não recolhimento antecipado de ICMS pelo sujeito passivo, 
ainda que este se encontre na situação fiscal de ativo não regular. 2. É nulo 
o Auto de Infração e Notificação Fiscal lavrado em decorrência de Termo 
de Apreensão e Depósito emitido após a intimação à Fazenda Estadual da 
decisão judicial que impede a apreensão de mercadorias em razão da situ-
ação fiscal de ativo não regular do impetrante. 3. Preliminar de nulidade do 
tad acolhida, impondo-se também a nulidade do aiNf dele decorrente. 4. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: UNÂNiMe. jUlgado Na sessÃo 
do dia: 26/02/2021. data do acÓrdÃo: 26/02/2021.
acÓrdÃo N. 7711 - 2ª cPj. recUrso N. 17412 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000794-2)
acÓrdÃo N. 7710 - 2ª cPj. recUrso N. 17014 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000779-9)
acÓrdÃo N. 7709 - 2ª cPj. recUrso N. 17006 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001076-5)
acÓrdÃo N. 7708 - 2ª cPj. recUrso N. 16998 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510002309-3)
acÓrdÃo N. 7707 - 2ª cPj. recUrso N. 16992 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510001077-3)
acÓrdÃo N. 7706 - 2ª cPj. recUrso N. 16962 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000780-2)
acÓrdÃo N. 7705 - 2ª cPj. recUrso N. 16938 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000857-4)
acÓrdÃo N. 7704 - 2ª cPj. recUrso N. 16932 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000852-3)
acÓrdÃo N. 7703 - 2ª cPj. recUrso N. 16914 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000775-6).
acÓrdÃo N. 7702 - 2ª cPj. recUrso N. 16904 – volUNtário (Processo/aiNf N. 382016510000770-5),e
acÓrdÃo N. 7701 - 2ª cPj. recUrso N. 16902 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 382016510000774-8). coNselHeiro relator: eMilio 
carlos vieira de barros. eMeNta: icMs. aUto de iNfraÇÃo. ativo 
NÃo regUlar. aPreeNsÃo de Mercadorias. liMiNar eM MaNdado 
de segUraNÇa. 1. decisão liminar em Mandado de segurança impetra-
do pelo sujeito passivo que impede a apreensão de mercadorias para co-
brança de tributo em decorrência da situação fiscal de ativo não regular, 
somente produz efeitos em relação às ações fiscais realizadas em data 
posterior à intimação da decisão à fazenda estadual. 2. apreensão de mer-
cadorias constitui meio de prova material de infração à legislação tributária 
e sua retenção ocorre em tempo suficiente para materialização da infração, 
identificação do contribuinte e sua responsabilidade tributária. 3. Deixar 
de recolher o icMs relativo à operação com mercadoria oriunda de outra 
Unidade da federação, destinada ao uso/consumo do estabelecimento, no 
momento da entrada em território paraense, na situação fiscal de ativo 
não regular, constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator à 
imposição de penalidade, sem prejuízo da cobrança do imposto devido. 4. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNÂNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 26/02/2021. data do acÓrdÃo: 26/02/2021.

ERRAtA
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
acÓrdÃo Nº 7755-1ª cPj, publicado no d.o.e nº 34.525, de 19/03/2021,
Onde se lê: “de ofÍcio “
Leia-se: “ volUNtário”.

Protocolo: 639092
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

Portaria n.º202104000688, de 24/03/2021 - 
Proc n.º 2021730001623/SEFA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: jader Paulo de oliveira – cPf: 376.243.002-06
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/cobalt 18M ltz/Pas/automovel/9bgjc6920Hb109844


